
LEI N .° 2.030/97
( Autoria do Vereador Nativo Alves Guedes )

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito Municipal de Salto,
Estado de Sào Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a colocar placas com denominação de ruas no Jardim Arquidiocesano, Chácaras 
Maracajás e Jardim Iracema, sem ônus para os cofres públicos municipais, 
mediante concessão gratuita de exploração de publicidade, ã empresa que 
ofereça melhores serviços e estnitura de instalação e manutenção, mediante 
licitação e contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de concessão de 
publicidade gratuita em placas, constante no termo firmado entre o Executivo 
Municipal e a (s) empresa (s) permissionária (s) não poderá exceder a 05 
(cinco) anos.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes da execução 
da presente lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO 
EM 28 DE SETEMBRO DE 1.997

JOÃÔ GUIDO CONTI 
-^Prefeito Municipal

1



Rua 5 d“- Jidhn. 1053 - Cento Fnne (Qlli 4S3-433J Fax 453-2291 - Côixa P catai 4 

CÉP 1J3Z2-BÕ0 SALTO SP - CGC-M? 634 5=37 ’3OO1-QS

o, publicada naRegistrada na Sec 
local e afixada na sede da Prcfei

MÁRIO Gn/MAR M
Secretário delGovemo




